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O processo de recuperação judicial da Mercosilver Importação e Exportação Ltda.

EPP segue seu curso nos termos da lei. Houve a convolação da Recuperação

Judicial em falência em 08.06.2015, com posterior revogação da sentença em virtude

do julgamento do Agravo de Instrumento nº 70065261703, que reabriu a contagem do

prazo que se refere o art. 53 da Lei nº 11.101/2005.

Posteriormente, foi determinada nova publicação do edital que trata o art. 53,

parágrafo único, e aviso do art. 7º, § 2º, ambos da Lei 11.101/2005, o qual foi

disponibilizado no DJE em 05.05.2016.

Foi convocada Assembleia Geral de Credores para o dia 19.04.2017, às 14h, em 1ª

convocação e para o dia 03.05.2017, às 14h, em 2ª convocação, no auditório do

Centro Executivo Torre Prata, localizado à Rua Júlio de Castilhos, 679, em Novo

Hamburgo/RS, as quais restaram suspensas. Os trabalhos foram retomados em

05.07.2017, oportunidade em que aprovado o respectivo plano de recuperação

judicial.

O Administrador Judicial submeteu a ata da solenidade ao Juízo.

A Recuperanda, por sua vez, foi intimada a trazer aos autos as certidões elencadas

no art. 57, da LRF, uma vez que essências ao conhecimento da situação fiscal da

empresa. Com a juntada, foi homologado o plano e, consequentemente, concedida a

Recuperação Judicial, nos termos do art. 58 do citado diploma legal.

O prestador de serviços contábil da Recuperanda informou que a empresa não faz a

entrega periódica da documentação contábil, impedindo que as demonstrações

estejam compiladas com as movimentações financeiras existentes na empresa, tal

fato foi comunicado ao juízo recuperacional.

O relatório reúne informações coletadas e analisadas pela Medeiros & Medeiros

Administração Judicial, na qualidade de administradora judicial da empresa

Recuperanda. As referidas informações foram extraídas dos autos da recuperação

judicial, principalmente, as informações contábeis e financeiras.

A Recuperanda cumpriu suas obrigações processuais conforme o (art. 52, IV, da

LREF) com o envio das demonstrações contábeis de competência de novembro e

dezembro, no dia 20 (vinte) de fevereiro de 2020.
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial da Mercosilver 

1. ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

23/02/2015 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

26/02/2015
Deferimento do Pedido de Processamento de

Recuperação.

art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

05/03/2015 Publicação do deferimento no DJE.

13/03/2015 Publicação do 1º Edital.
art. 52, § 1º e aviso 

7°, § 1º

06/04/2015

Fim do prazo para apresentar habilitações e

divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º

Edital).

art. 7°, § 1º

05/04/2016

Fim do prazo para apresentação do Plano de

Recuperação ao Juízo (prazo reaberto por força do

julgamento do AI nº 70065261703).

art. 53

06/05/2016
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ

no DJE.
art. 53, § Único

06/05/2016

Publicação do Edital pelo Administrador Judicial -

2º Edital (republicado por força do julgamento do AI

nº 70065261703).

art. 7º, § 2º

17/06/2016

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30

dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após

a publicação do aviso de recebimento do PRJ).

art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

Data Evento Lei 11.101/05

20/05/2016
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10

dias após publicação do 2º Edital).
art. 8°

18/03/2017

Publicação do Edital de convocação para votação do

PRJ - AGC (15 dias de antecedência da realização da

AGC).

art. 56, § 1º

30/07/2015
Prazo limite para votação do PRJ em AGC (150 dias

após o deferimento do processamento da recuperação).
art. 56, § 1º

31/05/2015

Fim do prazo de suspensão do curso da prescrição de

ações e execuções contra o devedor (180 dias após o

deferimento do processamento da recuperação).

art. 6o., § 4º

21/08/2018 Homologação do PRJ e Concessão da Recuperação.

Fim do prazo da recuperação judicial, se cumpridas

todas as obrigações previstas no PRJ, que se vencerem

em até dois anos, contados da concessão da

recuperação.

art. 61

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos 

previstos na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite 

processual.

Eventos ocorridos

Data estimada
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2. SUMÁRIO EXECUTIVO

Assuntos Comentários

Informações 

operacionais

• A Mercosilver Importação e Exportação tem registrado como atividade principal o comércio atacadista de máquinas e equipamentos

para uso comercial.

• Solicitamos à Recuperanda que encaminhe o contrato social referente a última alteração, pois o CNAE principal era o de transporte

rodoviário nacional e internacional, no entanto, em consulta ao cartão CNPJ, no site da Receita Federal, esta informação foi

alterada.

Quadro de 

colaboradores

• A Recuperanda possui apenas uma funcionária registrada, que atua na área administrativa. De acordo com a visita feita à empresa,

nenhum motorista tem registro em folha de pagamento, sendo que todos atuam como autônomos.

Dados econômico-

financeiros

• As demonstrações contábeis de janeiro a outubro foram retificadas, especialmente, nas seguintes contas: disponível, clientes,

imobilizado, depreciação acumulada, fornecedores, outras obrigações, empréstimos e financiamentos e prejuízos acumulados. As

alterações foram motivadas principalmente pela apresentação de documentos da empresa para a contabilidade.

• A contabilidade explicou que a Recuperanda enviou a documentação que estava pendente, como contratos de câmbio, cheques,

transferências e empréstimos, porém a mesma relatou que não recebeu retorno referente a maioria dos financiamentos que a

empresa obtém.

• No mês novembro, o resultado líquido foi de R$ 28 mil negativo, devido principalmente a despesa com taxa cobrada pela Agência

Nacional de Transportes Terrestres. Em dezembro houve expressiva melhora de 92%, porém o resultado atingiu R$ 2.176,00

negativo, finando o ano de 2019 com R$ 371 mil de prejuízos.

Cumprimento do 

plano

• Em agosto de 2019, iniciou o prazo para cumprimento do plano de Recuperação Judicial, das classes: I, II e III, porém a empresa

não desempenhou conforme o previsto, visto que nas três classes a carência era de 12 meses, a contar do dia 16 de agosto de

2018.
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2. SUMÁRIO EXECUTIVO

Última visita do 

Administrador

Judicial

• Em 26 de agosto de 2019, foi realizada visita na sede da empresa em Novo Hamburgo, com o Sr. Marcio. Essa Administração

Judicial ressaltou a importância do envio completo das informações e documentações contábeis. Recebemos a relação de veículos

do Detran, encaminhado pela empresa, que corresponde a todos os veículos que possuem registro em nome da Recuperanda.

Essa Administração Judicial solicitou informações complementares sobre a localização dos veículos e os respectivos números de

RENAVAM, bem como que a Recuperanda forneça documentos e informações acerca das vendas de veículos a partir de 2015. Por

fim, foi requerido à empresa que, para o próximo relatório, regularize as demonstrações contábeis, listando os veículos que estão

em seu poder, visto que os demonstrativos divergem da realidade da empresa.

• No dia 05 de novembro de 2019, foi realizada reunião no escritório do Administrador Judicial em Porto Alegre, onde estavam

presentes: sócio Sr. Sergio, Sr. Marcio e a assessoria jurídica da empresa. Questionamos a empresa acerca dos seguintes

assuntos: cumprimento do plano de Recuperação Judicial, atualização da frota de veículos e retificação das demonstrações

contábeis.

Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial: o sócio Sergio informou que alguns credores já foram quitados, solicitamos os

comprovantes de pagamentos e termos de quitações dos devidos valores. Inclusive, ressaltamos que o envio dos comprovantes é de

extrema importância para atualizar as informações corretas nos relatórios que são protocolados junto aos autos. Como também,

previsão para pagamentos dos credores faltantes.

Veículos: os responsáveis explicaram que alguns caminhões foram devolvidos para as financeiras, com o intuito de quitar a dívida.

Solicitamos informações e documentação que comprove as informações prestadas.

Retificação demonstrações contábeis: diante das divergências contempladas nas demonstrações contábeis, e que não condizem com

a realidade da empresa, os demonstrativos serão retificados pela contabilidade. Solicitamos o detalhamento das informações que

estão incorretas e quais itens serão regularizados, posteriormente, o envio de todas as demonstrações retificadas.

Assuntos Comentários

Informações

Relevantes

Em novembro de 2019, a empresa encaminhou uma série de documentos, solicitados em reunião, que referem-se aos processos de

busca e apreensões de veículos, por bancos em busca saldar dividas contraídas pela Recuperanda. Solicitamos a empresa para que

encaminhe os termos de quitações para que então, possamos considerar os créditos relacionados na Recuperação Judicial quitados,

até o encerramento desse relatório não tivemos retorno.
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2. SUMÁRIO EXECUTIVO

Assuntos Comentários

Andamento

processual: 

A Administração Judicial vem apresentando mensalmente os relatórios de acompanhamento das atividades da recuperanda.

Recentemente, em 04.06.2019, peticionou nos autos noticiando a irregular apresentação de documentação por parte da empresa,

bem como as dificuldades que vem enfrentando para obter esclarecimentos, quando necessário.

Em 22.08.2019 o juízo recuperacional determinou intimação da recuperanda pra que preste os esclarecimentos solicitados. Outrossim

deferiu o pleito de consulta ao Bacenjud e Renajud, a fim de obter-se informações mais precisas acerca do ativo da empresa. Em

outubro houve prorrogação do prazo concedido para fins de esclarecimentos, em 30 dias, no entanto, a efetiva intimação ocorreu

apenas em dezembro. A recuperanda trouxe esclarecimentos que estão sob análise da administração judicial.

Dos recursos interpostos:

O Banco do Brasil, através do agravo de instrumento de nº 70080085111, insurgiu-se contra a concessão da recuperação judicial. O

recurso não foi conhecido em razão da intempestividade, já houve o trânsito em julgado da decisão.

O Banco Volvo (Brasil) S.A., através do agravo de instrumento de nº 70079634143, insurgiu-se contra a concessão da recuperação

judicial, alegando haver irregularidades e incoerências nas cláusulas do plano. O recurso não foi conhecido em razão da inadequada

instrução processual. Os embargos opostos, de nº 70079910840, foram desacolhidos. Interposto recurso especial, igualmente não foi

admitido, por se tratar de recurso em face de decisão monocrática. Por fim, o banco desistiu do agravo em recurso especial de nº

70081562944, já houve o trânsito em julgado da decisão.
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Histórico de atividades, estrutura societária e funcionários

Histórico de Atividades

A Mercosilver Importação e Exportação LTDA EPP foi constituída em maio de

2004, sob o CNPJ nº 03.710.199/0001-30. Localiza-se na Rua Curt Wacker,

N°45, Cep: 93.332-200, Bairro Liberdade na Cidade de Novo Hamburgo – RS.

Atividades: transporte rodoviário nacional e internacional.

Estrutura Societária da Empresa em Recuperação Judicial

MERCOSILVER IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA EPP

Sergio Ricardo

Silveira

Vanor Honorio

Silveira

Funcionários

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do

emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, para que os

demais Órgãos da Recuperação, bem como Credores, tenham conhecimento da atual

situação dos funcionários da Devedora.

Conforme informações fornecidas pela Recuperanda, atualmente a empresa conta com

somente uma funcionária que atua na área administrativa. Todos os motoristas que

atuam na empresa são autônomos, ou seja, nenhum é registrado na folha de

pagamento.

A Recuperanda informa que está com os salários em dia.
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Instalações

Conforme as fotos da última visita realizada em dia 28/08/2019 e 12/12/2019, o espaço físico da empresa é de descaso e abandono, visto que parte do pavilhão da

empresa não está sendo utilizado pela mesma. Na sede há outros veículos que não são de propriedade da Mercosilver, porém o responsável não autorizou fotografa-los.
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4. ENDIVIDAMENTO – CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Relação de Credores Atualizada

Natureza Quantidade de credores
% quantidade de 

credores
Valor total % Valor total Valor médio

CLASSE I 1 10,00% 42.727,09 0,88% 42.727,09 

CLASSE II 5 50,00% 4.363.469,65 90,23% 872.693,93 

CLASSE III 4 40,00% 429.551,29 8,88% 107.387,82 

Total 10 100% 4.835.748,03 100% 483.574,80 

CLASSE I
1%

CLASSE II
90%

CLASSE III
9%

Distribuição de Credores por Natureza Principais Credores da RJ

CLASSE CREDOR VALOR R$

CLASSE II BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A. 3.159.269,65

CLASSE II BANCO BRADESCO S.A. 793.500,00

CLASSE II BANCO DO BRASIL S/A. 288.200,00

CLASSE III BANCO DO BRASIL S/A. 353.984,21

CLASSE II SCANIA ADMINISTRADORA 70.500,00
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4. ENDIVIDAMENTO – CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Dívidas tributárias

Segue ilustrado na tabela abaixo, o passivo tributário no mês de novembro e dezembro de 2019.

A empresa está pagando o parcelamento do simples nacional e o parcelamento do INSS. Em novembro foi pago o CSLL no valor de R$ 1.462,89 e INSS a recolher de R$

4 mil, em dezembro foi pago INSS a recolher no valor de R$ 2.216,24, os demais tributos estão em atraso.

Questionada sobre a regularização do passivo fiscal, a Recuperanda informou que está pagando os tributos conforme os recebimentos que vem ocorrendo durante o mês.

PASSIVO TRIBUTÁRIO

TRIBUTO 12.2019

IRF A RECOLHER 981,2

ICM DIFERENCIAL DE ALIQUOTAS 184,85

IRPJ A RECOLHER 2.248,22

CSLL A RECOLHER 560,51

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2.501

FGTS A RECOLHER 53.746

INSS A RECOLHER 958

PARCELAMENTO INSS 8.541

PARCELAMENTO SIMPLES 95.945

TOTAL 165.666

PASSIVO TRIBUTÁRIO

TRIBUTO 11.2019

IRF A RECOLHER 981,2

ICM DIFERENCIAL DE ALIQUOTAS 184,85

IRPJ A RECOLHER 1.625

CSLL A RECOLHER 0

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2.501

FGTS A RECOLHER 53.479

INSS A RECOLHER 958

PARCELAMENTO INSS 9.338

PARCELAMENTO SIMPLES 96.448

TOTAL 165.514
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6. DADOS ECONÔMICOS - FINANCEIROS 

Balanço patrimonial
ATIVO JAN/19 FEV/19 MAR/19 ABR/19 MAI/19 JUN/19 JUL/19 AGO/19 SET/19 OUT/19

ATIVO 1.910.215 1.892.510 1.840.912 1.777.577 1.754.146 1.694.174 1.688.307 1.647.235 1.613.491 1.391.052

CIRCULANTE 793.468 779.519 731.677 672.097 652.423 596.207 594.095 556.780 526.792 153.270

Disponivel 7.668 3.719 829 1.076 8.148 6.278 456 6.430 4.932 1.687

Créditos Clientes 451.707 441.707 396.756 336.929 310.183 255.836 257.047 180.357 149.242 84.494

Créditos de Funcionários 0 0 0 0 0 0 2.500 35.900 38.525 38.525

Impostos a recuperar 28.565 28.565 28.565 28.565 28.565 28.565 28.565 28.565 28.565 28.565

Estoques 305.528 305.528 305.528 305.528 305.528 305.528 305.528 305.528 305.528 0

NÃO CIRCULANTE 1.116.747 1.112.991 1.109.235 1.105.479 1.101.723 1.097.967 1.094.211 1.090.455 1.086.699 1.237.782

Imobilizado 7.349.220 7.349.220 7.349.220 7.349.220 7.349.220 7.349.220 7.349.220 7.349.220 7.349.220 7.599.220

Depreciação Acumulada -6.232.473 -6.236.229 -6.239.985 -6.243.741 -6.247.497 -6.251.253 -6.255.009 -6.258.765 -6.262.521 -6.361.438

PASSIVO JAN/19 FEV/19 MAR/19 ABR/19 MAI/19 JUN/19 JUL/19 AGO/19 SET/19 OUT/19

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.907.848 1.873.383 1.819.152 1.772.197 1.714.256 1.671.383 1.618.260 1.556.891 1.517.864 1.699.152

CIRCULANTE 7.600.402 7.567.760 7.515.351 7.470.218 7.430.480 7.389.018 7.355.228 7.293.859 7.257.653 6.767.160

Fornecedores 820.705 786.603 747.708 710.796 671.026 639.234 606.168 568.435 527.863 45.676

Obrigações Fiscais 1.372 1.372 1.903 981 981 1.668 954 1.166 2.791 2.791

Obrigações Sociais 59.719 61.179 61.243 60.413 60.413 61.193 60.724 60.930 62.117 61.215

Obrigações Trabalhistas 0 0 0 0 0 3.109 3.479 1.771 3.325 3.353

Outras obrigações 0 0 404 190 222 489 578 0 0 0

Emprestimos e Financiamentos 6.718.606 6.718.606 6.704.093 6.697.837 6.697.837 6.683.325 6.683.325 6.661.556 6.661.556 6.654.125

NÃO CIRCULANTE 110.358 108.536 106.714 104.891 103.069 101.658 99.424 99.424 105.804 104.842

Parcelamentos 110.358 108.536 106.714 104.891 103.069 101.658 99.424 99.424 105.804 104.842

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -5.802.912 -5.802.912 -5.802.912 -5.802.912 -5.819.293 -5.819.293 -5.836.392 -5.836.392 -5.845.592 -5.172.850

Capital social 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000

Lucros/Prejuízos Acumulados -5.862.912 -5.862.912 -5.862.912 -5.862.912 -5.879.293 -5.879.293 -5.896.392 -5.896.392 -5.905.592 -5.232.850

Nota: Os Balanços Patrimonias de janeiro a outubro foram retificados, especialmente, as seguintes contas: disponível, clientes, imobilizado, depreciação acumulada, fornecedores, outras

obrigações, empréstimos e financiamentos e prejuízos acumulados. As alterações foram motivadas pela apresentação de documentos da empresa para que fossem contabilizados. A

contabilidade explanou que a Recuperanda enviou a documentação que estava pendente, como contratos de câmbio, cheques, transferências e empréstimos, porém a mesma relatou que

não recebeu retorno referente a maioria dos financiamentos que a empresa obtém.

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda
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6. DADOS ECONÔMICOS - FINANCEIROS 

Balanço patrimonial

ANÁLISE DO BALANÇO PATRIMONIAL:

ATIVO
• Clientes: em novembro, os clientes apresentaram redução de R$ 31 mil devido a recebimentos de

duplicatas e em dezembro obtiveram aumento de R$ 21 mil. A Recuperanda possui apenas um cliente

denominado Merco Design SRL, situado na Argentina. Este cliente possui sócio em comum com a

Recuperanda – Sr. Sergio Ricardo Silveira.

• Créditos de funcionários: obteve aumento de R$ 1.116,00 referente a antecipação da primeira parcela

do 13° a funcionária Janete Beatriz Bombach. Salientamos que nos meses de julho, agosto e setembro,

foi contabilizado na conta de adiantamento para sócios, créditos para o Sr. Márcio, ressalta-se que o

mesmo não tem vínculo empregatício. Questionada a Recuperanda informou que esse valor trata-se de

serviços prestados pelo mesmo.

• Estoque: No mês de outubro, foi feito a baixa do saldo de estoque, deixando a conta zerada,

questionada, a contabilidade informou que recebeu um relatório da empresa, onde demonstra que a

mesma não possui mais nenhum estoque.

• Imobilizado: durante os meses de janeiro a outubro foi realizado retificações na conta de imobilizado

devido a contabilização de bens que não haviam sidos registrados e bens que a empresa não possui

mais devido a apreensão. Nos meses de novembro e dezembro, houve a variação de R$ 7.923,00 devido
a depreciação acumulada.

PASSIVO

• Fornecedores: apresentaram redução de R$ 482 mil em outubro, em novembro a conta foi zerada
devido a ajuste nos valores e em dezembro apresenta saldo de R$ 56,90. A Recuperanda informou que
as compras de uso e consumo são liquidadas no período e que o saldo está de acordo com a realidade.

• Obrigações sociais: em novembro a Recuperanda realizou o pagamento de INSS de R$ 1.462,89 e
CSLL no valor de R$ 4.477,39 e no mês de dezembro houve pagamento somente do INSS no valor de
R$ 2.216,24.

• Obrigações trabalhistas: a empresa possui apenas uma funcionária registrada, alocada no setor
administrativo. O salário e o pró-labore para o sócio Sérgio Silveira estão em dia.

• Empréstimos e Financiamentos: em novembro e dezembro a empresa obteve um empréstimo de
mutuo com o sócio Sérgio Silveira, no valor de R$ 9 mil e R$ 6 mil respectivamente. Questionada sobre o
motivo a mesma informou que o dinheiro foi usado para pagar diversas obrigações da empresa.
Referente aos financiamentos não estão sendo pagos , o que acarretou em juros no valor de R$ 18 mil
em novembro e R$ 4 mil em dezembro.

• Parcelamentos: no período, ocorreram os pagamentos de dois parcelamentos de INSS no valor de R$
460,05 e R$ 336,64 e parcelamento do Simples Nacional no valor de R$ 502,58.

ATIVO OUT/19 NOV/19 DEZ/19

ATIVO 1.391.052 1.357.527 1.371.215

CIRCULANTE 153.270 127.668 149.279

Disponível 1.687 350 350

Créditos Clientes 84.494 52.501 74.156

Créditos de Funcionários 38.525 39.641 38.525

Impostos a recuperar 28.565 28.565 28.565

Estoques 0 0 0

NÃO CIRCULANTE 1.237.782 1.229.859 1.221.936

Imobilizado 7.599.220 7.599.220 7.599.220

Depreciação Acumulada -6.361.438 -6.369.361 -6.377.283

PASSIVO OUT/19 NOV/19 DEZ/19

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.699.152 1.290.106 1.277.765

CIRCULANTE 6.767.160 6.745.213 6.762.377

Fornecedores 45.676 0 57

Obrigações Fiscais 2.791 2.791 3.414

Obrigações Sociais 61.215 56.937 57.766

Obrigações Trabalhistas 3.353 4.000 8.928

Outras obrigações 0 0 0

Emprestimos e Financiamentos 6.654.125 6.663.709 6.669.976

NÃO CIRCULANTE 104.842 120.705 119.405

Parcelamentos 104.842 105.786 104.486

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -5.172.850 -5.575.812 -5.604.018

Capital social 60.000 60.000 60.000

Lucros/Prejuízos Acumulados -5.232.850 -5.635.812 -5.664.018
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6. DADOS ECONÔMICOS - FINANCEIROS 

Demonstrativo do resultado do exercício

Nota: As demonstrações contábeis de janeiro à outubro foram retificadas, especialmente, nos grupos: custos dos produtos vendidos, depreciações e amortizações despesas gerais e despesas

financeiras. As alterações foram motivadas principalmente, pelo ajustes dos custos, a contabilidade explicou que os valores foram contabilizados erroneamente, visto que se tratavam de remessas

de mercadorias de clientes. Já as despesas financeiras sofreram ajustes devido a apresentação de documentos pendentes, referentes a empréstimos e financiamentos e como consequência, os

juros incorridos sobre o mesmos também foram contabilizados.

DRE JAN/19 FEV/19 MAR/19 ABR/19 MAR/19 JUN/19 JUL/19 AGO/19 SET/19 OUT/19

Receita Bruta de Vendas e Serviços 20.855 26.769 29.192 4.484 31.738 21.018 47.211 51.262 36.980 13.807

Deduções de vendas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Receita Líquida 20.855 26.769 29.192 4.484 31.738 21.018 47.211 51.262 36.980 13.807

Custos dos produtos vendidos 0 0 0 0 -500 0 0 -185 0 -305.528

Lucro bruto 20.855 26.769 29.192 4.484 31.238 21.018 47.211 51.077 36.980 -291.721

Despesas e receitas operacionais -15.780 -9.380 -21.076 -18.144 -12.405 -34.121 -16.123 -26.734 -27.505 -111.259

Despesas com pessoal -5.277 -5.254 -5.266 -5.254 -5.277 -5.243 -6.267 -6.231 -5.822 -5.617

Despesas com aluguéis 0 0 0 -1.296 -1.229 0

Depreciações e amortizações -8.511 -3.756 -3.756 -3.756 -3.756 -3.756 -3.756 -3.756 -3.756 -98.917

Utilidades e serviços -183 0 -3.142 -2.748 -958 -2.305 -1.711 -2.126 -2.967 -1.054

Despesas gerais -1.809 -370 -4.441 -5.148 -1.745 -18.117 -4.330 -7.396 -11.067 -2.578

Despesas com veiculos 0 -2.106 -638 -670 -4.489 0 -4.707 -653 -716

Despesas tributárias 0 0 -2.365 -600 0 -210 -60 -1.222 -2.011 -2.377

Resultado Operacional 5.075 17.389 8.116 -13.660 18.833 -13.103 31.088 24.343 9.475 -402.979

Receitas financeiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Despesas financeiras -2.708 -630 -3.730 -2.720 -704 -2.691 -931 -4.045 -1.104 -747

Lucro/prejuízo antes dos impostos 2.367 16.759 4.385 -16.380 18.130 -15.794 30.156 20.298 8.371 -403.726

Imposto de renda e contribuição social -1.751 0 -1.305 0 0 -3.088 0

Lucro/prejuízo líquido do exercício 2.367 16.759 2.634 -16.380 18.130 -17.099 30.156 20.298 5.283 -403.726

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda
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6. DADOS ECONÔMICOS - FINANCEIROS 

Demonstrativo do resultado do exercício

ANÁLISE DE RESULTADO DE OUTUBRO:

• Receita bruta: em novembro a receita bruta atingiu o valor de R$ 16.436,00, já no mês de
dezembro aumentou cerca de 32%, atingindo R$ 21.656,00. É relevante destacar que a
Recuperanda está vendendo apenas para uma empresa, localizada na Argentina e denominada
Merco Design SRL, a qual possui o sócio em comum Sr. Sergio Ricardo Silveira.

• Despesa com pessoal: referem-se as contas de FGTS, INSS, alimentação, pró-labore e salários
e ordenados. Nos meses de novembro e dezembro houve R$ 1.850,00 de pró-labore para o sócio
Sérgio Silveira e R$ 2.320,76 de salários e ordenados a única funcionária Janete Beatris
Mombach. O aumento da conta em dezembro é devido ao 13º salário.

• Depreciações e amortizações: a elevação no mês de outubro é devido aos bens adquiridos em
2017 e que foram contabilizados. A contabilidade explicou que realizou a depreciação desde o
período que os itens foram comprados até o período presente. No meses de novembro e
dezembro, após a regularização, apresentou o valor de R$ 7.923,00.

• Utilidades e serviços: referem-se às contas de água, que em novembro apresentou R$ 188,26 e
em dezembro R$ 253,91, telefone de R$ 180,90 e R$229,71 e energia elétrica apresentou em
novembro R$ 913,76.

• Despesas Gerais: apresentou aumento de 22% em dezembro em relação a novembro, devido
principalmente a novos gastos com despesas com importação no valor de R$ 330,00.

• Despesas tributárias: a conta é composta pelos impostos e taxas. Nos meses de novembro e
dezembro houve despesas de R$ 28 mil e R$ 3mil, respectivamente, devido a parcelamento de
taxa cobrada pela Agência Nacional de Transportes Terrestres.

• Despesas financeiras: exibe montante de R$ 792,44 em novembro e R$ 619,01 em dezembro,
decorrente de multas e juros referente as guias pagas dos parcelamentos de INSS e Simples
Nacional.

• Resultado do exercício: no mês de novembro a Recuperanda apresentou prejuízo de R$

28.026,00, devido principalmente pela taxa cobrada pela Agência Nacional de Transportes

Terrestres. Em dezembro o resultado obteve melhora significativo de 92%, porém a receita gerada

no mês não foi o suficiente para cobrir as despesas mensais, findando o mês com R$ 2.176,00 de

prejuízo. O resultado atingindo pela empresa no ano de 2019 foi de R$ 371.960,00 negativo.

DRE OUT/19 NOV/19 DEZ/19 TOTAL 2019

Receita Bruta de Vendas e Serviços 13.807 16.436 21.656 321.408

Deduções de vendas 0 0 0 0

Receita Líquida 13.807 16.436 21.656 321.408

Custos dos produtos vendidos -305.528 0 0 -306.213

Lucro bruto -291.721 16.436 21.656 15.196

Despesas e receitas operacionais -111.259 -43.849 -22.029 -358.406

Despesas com pessoal -5.617 -5.641 -8.483 -69.632

Despesas com aluguéis 0 0 0 -2.526

Depreciações e amortizações -98.917 -7.923 -7.923 -153.322

Utilidades e serviços -1.054 -1.283 -484 -18.959

Despesas gerais -2.578 -957 -1.171 -59.128

Despesas com veiculos -716 0 0 -13.980

Despesas tributárias -2.377 -28.045 -3.969 -40.859

Resultado Operacional -402.979 -27.413 -373 -343.210

Receitas financeiras 0 0 0 0

Despesas financeiras -747 -792 -619 -21.422

Lucro/prejuízo antes dos impostos -403.726 -28.206 -992 -364.632

Imposto de renda e contribuição social 0 0 -1.183 -7.328

Lucro/prejuízo líquido do exercício -403.726 -28.206 -2.176 -371.960

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda
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7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Resumo do plano e prestação de contas

Visando objetividade e melhor entendimento do Plano de Recuperação Judicial, abaixo vão demonstradas as condições de pagamento aos credores, votadas em

assembleia, realizada em 05 de julho de 2017:

Classe I

Prazo total de 36 meses, com carência de 12

meses a contar de 16 de agosto de 2018, taxa

de juros de 8% a.a. A forma de pagamento é

mensal, com TR aplicada nas parcelas do plano

desde a data de aprovação em AGC até o

pagamento final.

Classe II

Prazo total de 36 meses, com carência de 12

meses a partir de 16 de agosto de 2018, taxa de

juros de 8% a.a. A forma de pagamento é

mensal, com TR aplicada nas parcelas do plano

desde a data de aprovação em AGC até o

pagamento final.

Classe III

Prazo total de 36 meses, com carência de 12

meses a contar de 16 de agosto de 2018, taxa

de juros de 8% a.a. A forma de pagamento é

mensal, com TR aplicada nas parcelas do plano

desde a data de aprovação em AGC até o

pagamento final.

É de suma importância destacar que o plano foi homologado em

agosto de 2018, sendo assim, computando a carência de 12 meses

estipulada no plano de recuperação judicial, o início dos

pagamentos deveria ocorrer em agosto de 2019.
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I – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS RETIFICADAS DE JANEIRO À 

OUTUBRO DE 2019.

I – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 

2019.

ANEXOS
RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL

RELATÓRIO MENSAL DE 

ATIVIDADES
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ANEXO I
















































































































































































































